PROJETO DE LEI Nº                   de 2015
(Do Sr. FÁBIO SOUSA)

Acrescenta o § 4º ao art. 312 do Decreto-Lei nº 2.848 de 1941, o Código Penal, tipificando o enriquecimento ilícito de agentes e servidores públicos.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigo 312 do Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 de setembro de 1940, passa a vigorar acrescido do parágrafo 4º:

“Art. 312 ....................................................................................... ......................................................................................................
§ 4º Incorre na mesma pena a que se refere o caput do art. 312 o agente ou servidor público que auferir qualquer aumento indevido e injustificado de seu patrimônio em virtude do exercício de função pública”. (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificativa



O enriquecimento ilícito de agentes públicos ainda não é crime no Brasil, mesmo sendo um ato claro de corrupção e de improbidade administrativa. A necessidade de criminalização do enriquecimento ilícito é tão evidente, que o próprio Ministério Público, em sua campanha contra a corrupção, sugeriu a sua tipificação.


A impunidade deve combatida, e o presente projeto de lei permitirá a penalização dos agentes e servidores públicos mesmo que não se comprove especificamente qual ato de corrupção foi praticado. 


A definição de agente público foi estabelecida pela lei de Improbidade Administrativa, a lei nº 8.429 de 1992, em seu artigo 2º. Ela considera agente público “todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.”.


Além disso, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429 de 1992) já pune, de diversos modos, o enriquecimento ilícito, como por exemplo: perda dos valores que o agente público tenha obtido ilicitamente, indenização do dano que o patrimônio público tenha sofrido, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa de até três vezes o valor recebido indevidamente e proibição de contratar com os órgãos públicos. Entretanto, não há nenhuma consequência criminal para o agente que enriquecer de modo ilícito. 



Diante do exposto, a necessidade de criminalização do enriquecimento ilícito é evidente e beneficiará todo o país. Assim peço o apoio dos Nobres Pares para a provação da presente proposição. 





      Sala das Sessões, 22 de outubro de 2015.
Deputado FÁBIO SOUSA
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